


DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO RIO DE JANElRO 

COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO 

Referência: Processo nº E-20/001.006260/2025 

À NULIC, 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2026. 

Trata-se da análise da solicitação de impugnação referente ao processo que objetiva o 
REGISTRO DE PREÇOS PARAQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES (MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO COI 
ARMÁRIOS, MESAS, CADEIRAS, GAVETEIROS E LONGARINAStem o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90007/26 agendado para o dia 14/05/2026 - 11:00H. 

O representante da empresa LICITA MAX informou, em sua solicitação de impugnação 
(2093667), que o edital estaria exigindo o certificado ABNT NBR 15154/2004 para o lote 2 (Cadeiras) do 
pregão 90007 /2026. 

Porém, ao analisar o referido edital ( 2080626), observa-se que na sessão 9.2.1 item e) 
consta: 

"Certificado de conformidade a ABNT Armários e Gaveteiros ABNT NBR 13961:2010; 
Mesas de trabalho ABNT NBR 13966:2008; Cadeiras ABNT NBR 13962:2018 e ABNT NBR 9050:2020; Sofá 
ABNT NBR 15164:2004, dentro da validade, devendo constar no certificado as referencias ou códigos dos 
produtos.". 

Desta forma, observa-se um equívoco por parte do solicitante, visto que a norma citada 
por ele não é citada para o item "Cadeiras", tampouco para o item "Sofá", que prevê a norma ABNT 
NBR 15164/2004. 

A norma citada pelo solicitante (ABNT NBR 15154) estabelece os requisitos para 
qualificação e certificação de mecânicos de manutenção, o que claramente não é pertinente ao processo 
em questão. 

90007 /2026. 
Portanto, conclui-se que seja improcedente o pedido de impugnação do pregão 

Permaneço à disposição. 

Atenciosamente, 

RAFAEL FURTADO PEREIRA 

COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
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